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- PROJETO DE LEINº 04/2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial, destinado a 
atender a inclusão do Elemento de 

Despesa, Fonte e Código de Aplicação 

no Orçamento vigente”... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, até o limite R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de 

Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e Restituições - Fonte 05 - Código de 

Aplicação 3000048 ..eeseesesmesssesemsincascrsensencareereeserearencenssacensens ommensnnconsensiicaiisescasaasaçss R$ 42.657,76 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º ficará 

legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, 

inciso I, sendo o valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 

e setenta e seis centavos), coberto através do superávit financeiro apurado no Balanço do 

exercício anterior em conformidade com a conta bancaria do convênio UBS Vila Santa Fé. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

    
DR: MILTON|DIMÁS TADEU URBAN 

Prefáito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA . . 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores, projeto de lei que 

visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 42.657,76 

(quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a 

atender a inclusão do Elemento de Despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento 

vigente, a fim de que a municipalidade possa proceder à devolução dos referidos recursos 

financeiros. 

Considerando a formalização da desabilitação da proposta nº 

457316500001/10-006 Requalifica - UBS Vila Santa Fé através da Portaria nº 1.663, de 2 de 

outubro de 2015, do Ministério de Estado da Saúde (cópia anexa); 

Considerando também o recebimento de comunicado do Núcleo de Força 

Tarefa de Ressarcimento (cópia anexa): 

Considerando enfim que o repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), foi recebido em 20 de janeiro de 2011 através da Ordem Bancária 801861 na conta 

convênio nº 006.624.013-0, agência 0334, Banco Caixa Econômica Federal e permanece em 

aplicação até a presente data. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 6 de janeiro de 2021. 

       DR. MILTON DI 
Prefeito 

y 
“TADEU URBAN 
nicipal



— 2 TAVA Ministério da Saúde 

  

ADVERTÊNCIA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da União 
     Ministério da Saúde 

Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 1.663, DE 2 DE OUTUBRO DE 2015 

Publica a listagem de propostas de Ampliação, 
Construção e Reforma inabilitadas no âmbito do 
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de 
Saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e Il do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Ampliação do 
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); 

Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Construção do 
Programa de Requalificação de UBS; R 

Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do 
Programa de Requalificação de UBS; : 

Considerando a Portaria nº 1.241/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que dispõe sobre a prorrogação do prazo para 
a inserção da Ordem de Início de Serviço nas propostas de Ampliação, Construção e Reforma habilitadas até 2012 
conforme anexos àquela Portaria, para os Municípios participantes do Programa Mais Médicos, condicionada à 
manifestação do Gestor Municipal; 

Considerando a Portaria nº 1.717/GM/MS, de 15 de agosto de 2014, que dispõe sobre a prorrogação do prazo 
para a inserção da Ordem de Início de Serviço nas propostas habilitadas a adequações, conforme a Portaria nº 
2.840/GM/MS, de 26 de dezembro de 2013, a Portaria nº 2.844/GM/MS, de 26 de novembro de 2013 e a Portaria nº 2.943/GM/MS, de 4 de dezembro de 2013, cujos Municípios sejam participantes do Programa Mais Médicos; e 

Considerando a Portaria nº 1.980/GM/MS, de 12 de setembro de 2044, que altera os anexos |, Il e Ill da Portaria nº 1.251/GM/MS, de 6 de junho de 2014, e dispõe sobre a prorrogação do prazo para a inserção da Ordem de Início de 
Serviço nas propostas de Ampliação, Construção e Reforma habilitadas até 2012, para os Municípios participantes do 
Programa Mais Médicos, condicionada a manifestação do Gestor Municipal, resolve: 

Art. 1º Fica publicada, na forma do anexo a esta Portaria, a lista das propostas de Ampliação, Construção e 
Reformã inabilitadas no âmbito do Programma-de Requalificação -dê Unidades Básicas de úde, em função dos motivos 
abaixo elencados: 

| - não cumprimento dos prazos para inserção da Ordem de Início de Serviço estabelecidos na respectivas 
portarias ministeriais reguladoras dos componentes do Programa de Requalificação de Unidades Bási de Saúde; 

      

   
    
      
     

   

Il - manifestação formal dos entes beneficiados quanto à desistê objeto habilitado no 
Programa de Requalificação de UBS; e 

II - parecer não favorável relativo à 2º (segunda) parcela do objeto habilitado. 

Art. 2º Nos termos do art. 14 da Portaria nº 329/GM/MS/2013; do art.i3 da Pondia 40/GM/MS/, de 2013; e do 
art. 14 da Portaria nº 341/GM/MS/2013, os entes federativos que tiveram sua spot ampliação, construção ou 
reforma inabilitadas no âmbito do Programa de Requalificação de UBS, conforme deterraipáção do art. 1º desta Portaria, 
deverão instar o Fundo Nacional de Saúde - FNS para que promova a devolução imediata dos recursos financeiros 
repassados para o respectivo Fundo de Saúde e não éxecutados no âmbito do programã, ou executados parcial ou 
totalmente em objeto diverso do originalmente pactuado. | 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

    

bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2015/prtt663 02 10 2015.html 1/2
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SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras 
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Avisos 

Comunicados 

Data de comunicado Assunto / Titulo 

18/04/2018 COMUNICADO - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS 

P 24/04/2518 COMUNICADO Devolução de Recursos (Qrientação para localizar proposta cancelada) o 

n MBREGIME MEDE “Oo UI caga q Co q q a ip E Epi pç sp cs Essa 
  

informações gerais 

Recurso 

Documentos 

Fotografias 

Responsáveis 

Projeto 

Licitações 

Execução 

Cancelamento 

Histórico 

Pareceres 
  

  

Parecer Data do parecer 

  

  

14/05/2610 Proposta o 

  

https://sismob. saude. gov.br/sismob2/Hmunicipio/propostas/visualizar-proposta?NWvKWy=1&0Xbpon=0&6VzKcK=true&bjgo=1 &proposta-id=2675 1/2



13/10/2020 SISMOB - Sistema de Monitoramento de Obras     
  

  

Valor da proposta 

R$ 250.000,00 

    

  

  

  

  

  

  

    

   
   

C4/02/2013 Ação preparatória a 

te Ordem bancária Valor (R$) 
- ado em 20/01/2011 801251 R$ 20.000,00 

  

  

a devido co concelumento da cbra 

  

  

  

3º parcela 

Ms op 
no SEG tamento da obru 
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-13/10/2020 Webmail da Prefeitura de Pirassununga :: Devolução de Recursos 
SAS E, 7 e A : id Dt at ho ado « 

Assunto Devolução de Recursos Prefteitira Muiicipa! 
- Remetente  MS/Núcleo da Força-Tarefa de Ressarcimento AE rr EE ti 

1 

E de PIRASSUNUNGA =. <ft.ressarcimentoQsaude.gov.br> Sei ã. 4 ts 
Para  <assessoriaQpirassununga.sp.gov.br>, : 

<contabilidade2Qpirassununga.sp.gov.br>, 
<secsaudeQOpirassununga.sp.gov.br> 

Data 02-09-2020 17:54 

e Ofício 8403120.html (210 KB) 
* Oficio 8403832.html (210 KB) 
* Anexo 0014573160 Espelho FNS 45731650000110006.pdf (69 KB) 
o Anexo. 0014573190 FNS Fundo Nacional de Saude.pdf (57 KB) 
e Proposta 0016221238 proposta SISMOB 45731650000110006.pdf (55 KB) 
e Portaria 0016221350 portaria 3.530 de 16 de novembro de 2010 implanta UBS para ESF.pdf (100 KB) 
. Portaria 0016221465 Portaria n 1663 de 02 10 2015.pdf (3,3 MB) 
* CNPJ 0016525924 cnpj fns. Pirassununga.pdf (55 KB) 

    

Boa Tarde! 

Ao tempo em que o cumprimentamos, viemos por meio deste, devido à greve dos correios, entrar em contato, por e-mail, conforme orientações superiores, afim de sanar pendencias desse Município, junto ao erário Público. 

Trata-se de Devolução de Recursos referente a Proposta de construção nº 45731650600110886, habilitada pela Portaria GM/MS nº 3,530 de 16 de novembro de 2010, Processo SEI Nº 25969.048146/2019-85, referente à repasse de recurso com a 12, Parcela no valor de R$ 20.600,00 (vinte mil reais), repassada na data de 20/01/2011, revogada pela Portaria GM/MS Nº 1.663 de 82 de outubro de 2015. (anexo). 

Conforme Ofícios nsº - 1204/2019/COGPAB/DAB/SAS/MS e 1225/2019/COGPAB/DAB/SAS/MS, ambos datados em 19 de 
março de 2019 (anexo). 

Informamos que, se encontra na conta nº 8066240130, Ag.083344 ,Caixa Econômica Federal, o valor de R$ 42.597,16 (quarenta e dois mil, quinhentos e noventa e sete reais e dezesseis centavos) (saldo até 31/07/2920), que deverão ser devolvidos aos cofres públicos, com a máxima brevidade possível e, com o devido preenchimento da GRU, especificando todos os dados exigidos para a devolução, tais como; 

As devoluções do valor do principal, bem como os rendimentos provenientes da aplicação financeira, e/ou da atualização monetária e aplicação de juros, deverão ocorrer por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, conforme orientação disponível ho site do FNS, link http://portalfns.saude.gov.br/servicos/1257-emissao- degru, informando para preenchimento os seguintes dados: 

Unidade Gestora: 257801 

Gestão: eese1 . 
Código de Recolhimento (valor principal, atualização monetária e juros): 28852-7 (outras restituições) 
Número de Referência: (nº da proposta) 

A não devolução da importância do saldo em conta, ensejará em penalidades, tais como, inscrição do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, bem como à abertura de Tomada de Contas Especial TCE para apuração do dano e identificação dos responsáveis e envio do Processo ao Tribunal de Contas da União, na forma descrita no Artigo 84 do Decreto-Lei nº 280/67 e Artigo 780, Parágrafo Único da Constituição Federal de 1988. 
Informamos, ainda que, conforme a Portaria nº 1.927 de 5/18/2619, compete a Força Tarefa de Ressarcimento (FTR), única e exclusivamente, promover esta dérrâdeira cobrança da díxida, para possibilitar a instauração de Tomada de Contas Especial TCE e/ou Acionamento Judicial, em caso não comprovado o 

recolhimento no prazo acima estipulado. / 
Por fim, enfatizamos que a Força Tarefa de Ressafcimento 

esclarecimentos a respeito de eventuais dúvidas ou sobre proced 
no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Anexo, 
70.058-901, e-mail: ft.ressarcimentomsaude.gov.br. f 

Havendo o recolhimento da GRU, solicitamos q encaminhamen 
Técnico Analista encaminhador do E mail, para comprovação e quit 

Ressaltamos que qualquer contato deverá ser realizad 
processo do seu município é a Sra Carla. | 

    

     

      

      

    
   (FTR) encontrã-se à disposição para prestar 

entos a sérem adotados, podendo ser contatado 
, 28 andar, sala 201 Brasília/DF, CEP: 

  

de cópia da mesma ao e-mail acima, A/C do 
ão/ do débito nos sistemas. 
ejmail acima. A técnica responsável, pelo      

Solicitamos que acuse o recebimento. 

C/C Secretaria Municipal de Saúde. 
Atenciosamente. 

webmail pirassununga.sp gov.br/? task=mail& action=print& uid=7054& mbox=INBOX 1/2



13/10/2020 Webmail da Prefeitura de Pirassununga :: Devolução de Recursos 

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou-a- 

pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nêla contidas ou 

tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor avise 
imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-o.This message may contain confidential- - 
and / or privileged. If you're not the recipient or the person authorized to receive this message, you cannot 

use, copy or disclose the information contained therein or take any action based on this information. If you 

nave received this message in error, please notify the sender immediately by reply e-mail and then delete it. 

  webmail,pirassununga.sp.gov.br/?, task=mail& action=print& uid=7054& mbox=INBOX 2i2



= TA VErZU2u Gmail - ENC: Solicitação de Pagamento asas 

  

  

  

"abs Je a 

a . “ 
i pr a at [nd Gmail Ana Lídia Pelais <convenios.pifagsunungaDgmail.c ' 

so imo 

ENC: Solicitação de Pagamento : EO 
1 mensagem o 

Carla Pita Baggio Rezende Santana <carla.santana(Dsaude.gov.br> | 17 de dezembro de 2020 1 
Para: "convenios.pirassununga(Ogmail.com" <convenios.pirassunungaigmail.com> 

---—-Mensagem original----- 
De: Carla Pita Baggio Rezende Santana 
Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 11:39 
Para: assessoria(Dpirassununga.sp.gov.br : 
Cc: Carla Pita Baggio Rezende Santana <caria.santanaQ)saude.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicitação de Pagamento 

Reencaminhando 

mmol Mensagem original----- 
De: Carla Pita Baggio Rezende Santana 
Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 2020 10:58 
Para: 'assessoria(Dpirassununga.sp.gov.br <assessoria()pirassununga.sp.gov.br>; 'secsaude(Dpirassununga.sp.gov.br' 
<secsaude(Dpirassununga.sp.gov.br> 

' 
Cc: Marianne Dantas Farias Vieira <marianne.farias()saude.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicitação de Pagamento 

Reencaminhamento. 

----Mensagem original--—- 

De: Carla Pita Baggio Rezende Santana 
Enviada em: quarta-feira, 18 de dezembro de 2020 10:51 
Para: 'assessoria(Dpirassununga.sp.gov.br' <assessoria(Dpirassununga.sp.gov.br> 
Cc: Marianne Dantas Farias Vieira <marianne.farias(Q)saude.gov.br> 
Assunto: RES: Solicitação de Pagamento 

Reoebido:'O pagamento será para 30 dejansiro-de-2024 Jdata irrevogável eo município se compromete-a;fazer.esse” recolhimento. Cérto? E, dever ser fecalouládo com 68 jurosido TCU. Naidáta solicitada, encaminhar o-comprovante- de 
pagamento e/GRU para anexação no processo: 
Aguardamos. 

Mensagem original-—- . * 
De: Damáris Moral Tuppan Em nome de FTR - Força Tarefa Ressarcimento Enviada em: quarta-feira, 16 de dezembro de 
2020 10:02 
Para: Carla Pita Baggio Rezende Santana <carla.santana(Dsaude.gov.br> 
Cc: Marianne Dantas Farias Vieira <marianne.farias(Osaude.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicitação de Pagamento 

   
   

    
   

      

Carla, segue para conhecimento e providência. Caso já tenho conhecimento; do fato, queira, por favor, desconsiderar. 
Atenciosamente, f 

Mensagem original----- 
De: assessoria [mailto:assessoriaQ)pirassununga.sp.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 15 de dezembro de 2020 16:05 
Para: FTR - Força Tarefa Ressarcimento <ft.ressarcimentoQ)saudé.go o 
Cc: Marianne Dantas Farias Vieira <marianne.fariasQ)saude Eb Pita Baggio Rezende Santana 
<caria.santanaQ)saude.gov.br>; Criskfs <criskfs(Dlerra.com.br> 
Assunto: Re: Solicitação de Pagamento    

  

Prezados, boa tarde. 

Vimos através do presente informar que o Município de Pirassununga necessita de uma prorrogação de prazo por 45 
(quarenta e cinco) dias para efetivação dos trâmites de devolução dos recursos referentes a proposta 457316500001/10- 
006. . o 

Conforme já relatado, a Prefeitura protocolou junto à Câmara Municipal de Pirassununga Projeto de Lei que viabilizará a 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=[24cdd1a05&view=pl&search=all&permthid=thread-f43A16863316648716445298simpl=msg-[%3A16863316...



O a e mertariecageato Nata dO CALSCAL IRS SAS 

devolução dos recursos, porém, a Câmara entrou em recesso e a votação do referido projeto só acontecerá após o retor 
das atividades parlamentares. 

Setor de Convênios 
Prefeitura Municipal de Pirassununga 
(19) 3565-8032 

Em 09-12-2020 15:45, assessoria escreveu: 
> Prezados, boa tarde. 
> 

> Vimos através do presente expor as circunstâncias quanto a não 
> efetivação, até a presente data, da devolução dos recursos referentes 
> a proposta 457316500001/10-006. 
> O referido recurso foi repassado ao Município de Pirassununga em 
> 20/01/2011 através da conta convênio 006.624.013-0 ag. 0334-4, e lá se. 
> encontra em conta aplicação aguardando a solução dos problemas 
> burocráticos para efetivação da devolução. 
> Por se tratar de recurso recebido há quase 10 anos, e por motivo 
> desconhecido por este Setor de Convênios, a receita deixou de constar 
> no orçamento vigente da Prefeitura, o que acarretou na impossibilidade 
> da municipalidade efetivar a devolução dos recursos de pronto, tendo 
> que tomar as providências internas para regularização do orçamento. 
>A Câmara Municipal deverá aprovar o Projeto de Lei elaborado pelo 
> Poder Executivo para inclusão da receita referente ao recurso no 
> orçamento. A Prefeitura já solicitou apreciação do Projeto de Lei em 
> medida de urgência, conforme depreende-se do Ofício Gabinete nº 
> 172/2020 que segue anexo. 
> Diante do exposto, rogamos pela extensão do prazo até que possamos 
> finalizar os procedimentos necessários à devolução dos recursos e seus 
> rendimentos. 
> 

> Att, 
> Ana Lídia Pelais 

> Setor de Convênios 
> Prefeitura Municipal de Pirassununga 
> (19) 3565-8032 
> 

> Em 09-12-2020 12:42, FTR - Força Tarefa Ressarcimento escreveu: 
>> Bom Dia, Senhora Ana Lídia, a senhora solicitou, em nome da 
>> prefeitura de Pirassununga, a data limite para o recolhimento até a 
>> data limite de 03 de novembro do ano corrente (e-mail anexo). Porém, : 
>> até a presente data não localizamos tal recolhimento em nossos - E 
>> sistemas. Diante disso, solicito, que envie, com a máxima brevidade 
>> Pope, o comprovante de pagamento e cópia da GRU. 
>> 

>> A não devolução da importância do saldo em conta Ehsgjará em > 
>> penalidades) tais como! inscrição do débito no-Cadastro Informativo: ? 

>> de-Crédilos não Quitados-do Setor Público Federal. - CADIN, bem:como: à 
>>.abertura-dé Tomada-de Contas Especial TCE: para-apuração-do danó-e” 
>>identificação-dos responsáveis -e-envio do'Procvesso ao Tribunal-de. 
>> Contas da União, na forma descrita no Artigo 84 do Decreto-Lei nº 
>> 200/67 e Artigo 70, Parágrafo Único da Constituição Federal de 1988. 
>> Informamos, ainda que, conforme a Portaria nº 1.027 de 15/10/2019, 
>> compete a Força Tarefa de Ressarcimento (FTR), única e 
>> exclusivamente, promover esta derradeira cobrança da dívida, para 

>> possibilitar a instauração de Tomada de Contas Especial TCE e/ou 
>> Acionamento Judicial, em caso de não comprovado o recolhimento no 

>> prazo acima estipulado. / 
>> 

>> Solicitamos que acuse o recebimento. | 

>> C/C Secretaria Municipal de Saúde. 
>> Atenciosamente. 
>> 

    

DD escacaconcnncaceannenam 

>> 

>> ESTA MENSAGEM PODE CONTER INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL E/ U PRIVILEGIADA. 

>> SE VOCÊ NÃO FOR O DESTINATÁRIO OU A PESSOA AUTORIZADA AY RECEBER ESTA 
>> MENSAGEM, NÃO PODE USAR, COPIAR OU DIVULGAR AS INF ÇÕES NELA 
>> CONTIDAS OU TOMAR QUALQUER AÇÃO BASEADA NESSAS | RMAÇÕES. SE VOCÊ 

hitps://mail.google.com/mail/u/0?ik=[24cdD1aO5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1686331664871644529&simpl=msg-163A16963316... 2)



o RS ni é 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ” 

Estado de São Paulo Sf A 

o ea? 

SECRETARIA MUNICIPAL DB ADMINISTRAÇÃO “1     
A Secretarla para numerar “e-registrar a 

propositura. Plras; 07/01/2021. 

Ofício nº 004/2021 Lu 

ProsfgengE!sta 
Pirassununga, 6 de janeiro de 2021. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e 

sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de 

Despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento vigente, encarecendo para a matéria 

tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssimo Vereador 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAZSUNUNÇA , 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

Nos termos do artigo 8º da LOM, fica des Ignadôo tar 
ll de janelro de 2021, as 19 horas, para realização” 

Ofício nº 005/2021 da Sessblo Extraordinaria. A Secretarla para providen 
clas, comunicando-se os Senhores Vereadores. 

Piras; 07/01/2021. Pirassununga, 6 de janeiro de 2021. 

. L 
Senhor Presidente, mpeidio det ó Ria 

Presidente 

Nos termos do Artigo 54 da Lei Orgânica do Município, este Executivo 
Municipal vem convocar essa Egrégia Edilidade para Sessão Legislativa Extraordinária, a 
fim de deliberar sobre Projetos de Leis, a saber: 

I - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 122.378,47 (cento e vinte e dois mil, trezentos e setenta e oito 
reais e quarenta e sete centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa, Fonte 
e Código de Aplicação no orçamento vigente; 

I - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 53.539,95 (cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e nove 

reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa, 

Fonte e Código de Aplicação no orçamento vigente; 

HI - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 87.675,30 (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e trinta centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa, Fonte e Código 
de Aplicação no orçamento vigente; 

IV - Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa, Fonte e 
Código de Aplicação no Orçamento vigente. 

Justificamos que a presente solicitação é para que a municipalidade possa 
proceder à devolução dos referidos recursos financeiros. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssimo Vereador 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Ti-fagara Pirasgunoo ca-QUAdl RA BPCIiGOII MAD MES 
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Assunto Projeto de Lei para parecer - Sessão Extraordinária 

De Câmara Pirassununga 
<legislativoGcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.canoQicamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-01-07 11:35 

Prioridade alta 

  

* PL 001 2021.pdf(=2,6 MB) 
* PL 002 2021,pdf(»2,0 MB) 
* PL 003 2021.pdf(=1,8 MB) 
* PL 004 2021.pdf(»2,3 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentissimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o seguinte projeto: 

- Projeto de Lei nº 01/20210, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 122.378,47 (cento e vinte e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e 
quarenta e sete centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e 
Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000068: 

- Projeto de Lei nº 02/20210, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 53.539,95 (cinguenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
noventa e cinco centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e 
Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000083; 

- Projeto de Lei nº 03/20210, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 87.675,30 (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e trinta 
centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 
05 e Código de Aplicação 3000082: e 

- Projeto de Lei nº 04/20210, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e 
Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048. 

Atenciosamente, 

Jéssica pereira de Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga



      

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561. 264 í TN 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara(Dlancernet.com.br 
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 004/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: “Visa autorizar abertura de crédito adicional especial destinado a atender a 

inclusão do elemento de despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente”. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, para analisar os aspectos 

técnicos jurídicos do Projeto de Lei nº 004/2021, de autoria do Executivo Municipal “Visa 

autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender 
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cusstaria para juntada no Projeto de Lei é 

encaminhamento de cópia zcs VYarsadores, 

observando cstrâmiitesregimen “tê 

Pirassununga, A L Lo Ja | 220094 

  

   
ciana Batista 
Presiúente



ly CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGAD 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561. 261 io % 

Estado de São Paulo a: 
E-mail: câmaraDlancernet.com.br Va 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

a inclusão do Elemento Despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente”, 

passo a tecer as considerações abaixo, em caráter consultivo. 

O Projeto de Lei vem com sua justificativa para a abertura de crédito 

adicional especial visando receber repasses do Governo Federal. 

A propositura traz sua justificativa, esclarecendo a necessidade do 

recebimento da verba, referente a formalização da desabilitação da proposta 

457316500001/10-006 Requalifica — UBS Vila Santa Fé através da Portaria nº 1.663 de 2 de 

outubro de 2015 no Ministério da Saúde. Considerando também o recebimento de 

comunicado do Núcleo de Força Tarefa de Ressarcimento. 

Considerando enfim o repasse no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

recebido no dia 20 de janeiro de 2011 através da Ordem Bancária 852516 na conta 

convênio nº 006.624.013-0 agencia 0334, Caixa Econômica Federal, e ficou em aplicação 

até a data de 2 de outubro de 2020, quando foi resgatado para conta-corrente com 

finalidade d devolução de recursos. 

Sendo assim o Credito adicional especial a ser aberto no valor e R$ 42.657,76 

(quarenta e dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta seis centavos). É a síntese 

da proposta legislativa. 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. 

Tratando-se de repasse do Governo Federal e estando 

justificada a abertura do crédito adicional especial, indicando o valor específico, a 
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Estado de São Paulo E. 

E-mail: câmara(QDJancernet.com.br + 

  

responsabilidade de utilização da verba é do Poder Público, mediante futura prestação de 

contas. 

Pirassununga, 11 de janeiro de 2021. 
Ed 

  

OAB/SP nº 336440 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ a Para AP 
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11/01/2021 Roundeube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gero... 

Assunto Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de 
“Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 
<intranet(bcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-01-11 11:41 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

- Data: 2021-01-11 Hora: 11:41:11 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 
E-mail: secretariageral(QOcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.235. 

  

no Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 
Descricao: 

Senhores Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), 
acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para: 
conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref, Projeto de Lei nº 001/2021. 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédito adicional especial destinado a atender a 

inclusão do elemento de despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente". 

Ref, Projeto de Lei nº 002/2021. 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédito adicional especial destinado a atender a 

inclusão do elemento de despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente”, 

Ref. Projeto de Lei nº 003/2021, 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédito adicional especial destinado a atender a 

inclusão do elemento de despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente", 

Ref, Projeto de Lei nº 004/2021, 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédito adicional especial destinado a atender a 

inclusão do elemento de despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento Vigente", 

Atenciosamente, 

https://webmail camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess3087662584/3rdparty/roundcubel?. task=mail& safe=0& uid=1095& mbox=INBOX&, acti... 1/2



11/01/2021 Roundeube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de Preananunga SP gero... 

Luciana Batista 

Presidente pu s ho     
Nome: pareceres. 11 01. Real, per Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho. 9 34 10: JE 

Rar, uni” riso pesa 
AvISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida. podehdo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta menga. em, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
“informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
“engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 
base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 
acima. 

htips:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess3087662584/3rdparty/roundoube/? task=mail&, safe=0& uid=10958 mbox=INBOX&, acti... 2i2



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNENCA o, 
RUA JOAQUIM PROCÓPIO DE ARAÚJO, 1662 - FONE/FAX: (19) 3561.201 

ESTADO DE SÃO PAULO É      

Vistos, etc. 

Tendo em vista a ocorrência de queda de energia no 

prédio da Câmara, por ocasião da Sessão Extraordinária, fica adiada “Sine Die”. 

Em decorrência do pedido verbal da maioria dos 

vereadores, para aplicação do Artigo 38 do Regimento Interno, defiro o pedido, tendo 

em vista que as comissões permanentes serão formadas somente no início do Ano 

Legislativo (Fevereiro/2021). 

Pirassununga, 1 12 de Janeiro de 2021. 

  

Presidente



   

   

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUN EN 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa 'Pástal: a 

Fone: (19) 3561.2871 — e-mail: eesuningeangorir Tico 2” E 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov. br É 

  

Of nº 0009/2021-SG 

Pirassununga, 13 de janeiro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, O Pedido de 

Informação nº 001/2021. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

    Batista 

Presidente 
    

Excelentíssimo Senhor 

DR MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA - SP 

E J 

fc cebê 
Pirassununga 14 04 ” 9021 

E . -
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PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

N, 001/2021 

Ref. Sessão Extraordinária de 11.01.2021 

Base Legal: Artigo 38 do Regimento Interno 

UBS VILA SANTA FÉ 
- Projeto de Lei nº 01/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 122.378,47 (cento e vinte e 

dois mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), destinado a atender à 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000068; 

USF JARDIM LARANJEIRAS 

- Projeto de Lei nº 02/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar 0 Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 53.539,95 (cinquenta e três 

mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender a 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000083; 

UBS JARDIM LARANJEIRAS 

- Projeto de Lei nº 03/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 87.675,30 (oitenta e sete mil, 

seiscentos e setenta e cinco reais e trinta centavos), destinado a atender a inclusão do 

Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de 

Aplicação 3000082; e , 

UBS SANTA FE 
- Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000048. 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal recebeu os 

Projetos de Lei em epígrafe para. apreciação em Sessão Extraordinária; 

CONSIDERANDO que as Comissões Permanentes ainda 

não foram formadas e os Vereadores necessitam ds dados e subsídios para a apreciação dos 

Projetos de Lei; 

O ae A
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CONSIDERANDO que os Projetos de Lei tratam de 

abertura e inclusão de crédito adicional para devolução de valores não utilizados, referente a 

convênios, cujos projetos foram cancelados; 

CONSIDERANDO que a obtenção de recursos públicos 

dos entes federais e estaduais são de difícil obtenção, não havendo informações nos Projetos de 

Lei das motivações específicas dos cancelamentos das obras, nem Os responsáveis desse 

cancelamentos; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, atenta aos 

interesses do Município, com condição de fiscalizar e auxiliar o Município tem o dever de 

fiscalizar o fundo e o repasse ds verbas, ainda se existe prestação de contas detalhadas, 

devendo conhecer os motivos da devolução de dinheiro público, para locais, que mais 

necessitam dessas verbas; 

CONSIDERANDO que os recursos poderiam ser 

realocados, nada justificando a sua devolução e a não utilização, especialmente quando os 

Balanços Municipais desde 2016 dão conta de Superavit Financeiro; 

CONSIDERANDO que os Versadores dessa Legislatura 

não têm conhecimento de quais verbas (F ederais ou Estaduais) estão liberadas e em estudo ou 

viabilidade junto ao Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que a devolução de verbas públicas, 

sem a devida utilização é fato gravíssimo que demanda estudo das motivações do(s) ato(s) 

administrativo(s) 

SOLICITO À MESA, pelos meios regimentais, seja 

oficiado ao Executivo Municipal nos termos do artigo 38 do Regimento Intemno, preste às 

seguintes informações: 

a) Com relação aos Projetos de Lei números 01:02: 03 e 04 em epígrafe, requer 

seja encaminhado cópia integral dos Processos Administrativos que 

L 
PPA 
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b) 

d) 

Pa g) 

b) 

originaram os fatos, bem como as decisões administrativas que culminaram 

na não utilização das verbas públicas; 

Da mesma forma, envie a esta Casas informações precisas dos motivos legais 

para que tais verbas não fossem realocadas para outras áreas e/ou outros 

projetos, encaminhando toda a demonstração da não necessidade de 

utilização nas UBS e nas USF da Vila Santa Fé e Jardim das Laranjeiras; 

Apresentar os extratos bancários dos saldos relatados nos Projetos de Lei nºs 

01; 02; 03 e 04. 

Informar qual pasta ou secretaria é responsável (indicando os nomes dos 

responsáveis) pela administração, confecção de projetos e direcionamento 

advindo das verbas públicas (Federais e Estaduais), inclusive as que geraram 

a necessidade das devoluções, 

Apresentar Relatório ds todas as verbas públicas recebidas e cujos projetos 

estão em andamento, indicando a origem, o valor, o prazo, o projeto, a fonte 

de crédito e a rubrica respectiva; 

Informar se há outras verbas públicas, no período de 2016 até a presente data, 

que foram recebidas e não foram utilizadas, apresentando relatório detalhado 

dos motivos da inexecução, bem como as decisões administrativas que 

culminam(culminaram) na eventual devolução do recurso; 

Informar a contadora pública, qual a base técnica legal para a necessidade de 

inclusão e abertura de crédito adicional suplementar especial para a 

devolução de valores, tendo em vista não haver necessidade de autorização 

legislativa para a referida operação? 

Prestar outros esclarecimentos que entender necessários. 

Câmara, 13 de janeiro de 2021, 

15 
+ 4 os BIS Z 

Vere Sá Biciana Batista pauta E GEE a Silva 

fesidente Vereador “Paulinho do Mercado” 
Vice-Presidente 

»d 
Cure de ) a no 

Vereador Cieero Jústino da Silva Vereador Wellington Luis Cintra de Oliveira 

ecretário 2º Secretário
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OFÍCIO GAB. Nº 22/2021 

Ref, Prot. nº 155/2021 

Pirassununga, 25 de janeiro de 2021. 
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e Dáinais,Edis em Plenário. 
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Excelentíssima Senhora Presidente, Luciana Batista 

PrRtésidente ad 

Em atenção ao Pedido de Informação nº 01/2021 de 

autoria da nobre vereadora Luciana Batista, encaminhamos cópia das manifestações da 

Secretaria Municipal de Finanças e Setor de Convênios, a respeito. 
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Excelentíssima Senhora 
LUCIANA BATISTA 
Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA - SP 
emas 

  Rua Galício Del Nero, n.º 51-Pirassununga/SP - 13630-900 (19)3565-8023-Fone/Fax (19) 3565-8051 

www.pirassununga.sp.gov.br / governo(Dpirassununga.sp.gov.br 

prisa-Comara Pirasstoanaa=0]/0L/2521-05:3:SLICSADIDALIIOS 3



   «se» PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: Eta 

ES ESTADO DE SÃO PAULO Po 2 
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Seção de Contabilidade Udo o ado 

  

REF:- PROTOCOLO Nº 155/2021 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 001/2021 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

Sr. Secretário:- 

Atendendo solicitação dos Nobres Vereadores em conformidade com o Pedido de Informação nº 

001/2021, respondemos abaixo o item que compete à Seção de Contabilidade. Solicitamos que seja 

informado os demais itens constantes no referido Pedido de Informação, após, encaminhar o 

" presente à Seção de Tesouraria para que sejam anexados os referidos extratos bancários conforme 

fls. 04 — Kem C e após, Tesouraria encaminhar para a Secretaria Municipal de Governo para as 

providências pertinentes. 

em G:- Base Técnica Legal utilizada para a solicitação da aprovação do crédito adicional especial:- 

Lei Federal nº 4.320/1964 

DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Artigo 40:- São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

Artigo 41:- Os créditos adicionais classificam-se em: 

I— suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

KW — especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

específica; 

II — extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção 

intestina ou calamidade pública. 

Artigo 42:- os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto 

executivo. 

Justificamos que a solicitação de lei autorizativa foi enviada à Câmara Municipal para aprovações, 

em virtude das despesas citadas não terem sido consignadas no Orçamento vigente, ou seja, não 

consta no orçamento, as referidas despesas de devolução, como:- Natureza da Despesa, Fonte, 

Códigos de Aplicações específicos e os valores correspondentes. 

Quando do recebimento da notificação da União para que o Município realizasse as devoluções, o 

Projeto de Lei do Orçamento para o Exerício de 2021 já havia sido enviado à Câmara Municipal de 

Pirassununga na data de 30 de setembro de 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Seção de Contabilidade 

  

Tão logo recebida a referida notificação o Municipio de imediato, enviou à Câmara Municipal, 

solicitação para autorização da abertura de crédito adicional especial, das dotações orçamentárias de 

2020 e assim dentro do mesmo exercício, proceder com as devoluções solicitadas, porém, o projeto 

foi rejeitado e retornando no exercício de 2021, para que as devoluções sejam realizadas, evitando 

assim que o Município venha ficar INADIMPLENTE, com possibilidade de INCLUSÃO NO 

CADIN FEDERAL. 

. Pirassununga, 15 de janeiro de 2021. 

MARA LÚCIASONGO 
Chefe Seção de Contabilidade.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

GABINETE DA PREFEITA 

  

OFÍCIO GAB. Nº 907 /2014. 

Assunto: Devolução do incentivo do Componente Construção do 

Programa Requalificação de Unidade Básica de Saúde 

Proposta nº.: 45731.6500001/1 0-006 

Endereço: Rua São Francisco de Assis 

Pirassununga, 20 de outubro 2014. 

lustrissimo Sr., 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos à Vossa presença, através deste ofício, 

solicitar a devolução do incentivo do components Construção no valor de R$200,000,00, 

referente ao Programa Requalificação de Unidade Básica de Saúde, cadastrado sob 

proposta de nº. 45731.58500001/10-005, no endereço da Rua São Francisco de 

Assis observando que esta Prefeitura recebeu a primeira parcela no valor de R$ 

20.000,00. 
Justificando que o município através de sua equipe técnica, após estudo de 

viabilidade, constatou que o valor global atualizado para a construção da unidade básica 

de saúde, acarretaria em uma contra partida estimada entre 60% e 70%, considerada 

excessiva-a julgar pelo valor do recurso do incentivo, o que torna inviável para o 

município neste momento a execução da referida construção, onerando o 

planejamento orçamentário do ano vigente. Nestes Termos, com o objetivo de sanar as 

pendencias referente a proposta supra citada, pedimos deferimento da solicitação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e 

consideração. 
Respeitosaments, 

  

  

Wustrissimo Senhor 

Dr. Eduardo Alves de Mello 

DD. Diretor do Departamento de Atenção Básica (DAB) 

Ministério da Saúde 

Brasília - DF 

  

Rua Galício Del Nero, 51, Centro - 13631-904 - (19) 35658007 — Fax (19) 3565-8051 

E-mail: governo(G)pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SA 95 JE; 
1a) mm E A 

EXTRATO DE CONTRATO 
opa 

Edital: 216/15, Processo Administrativo: 4718/15. Tomada ds Preços: 09/15. Objetol— 

contratação de empresa para construção de uma Unidade de Saúde Padrão Il na Rua São 

Francisco de Assis - Vila Santa Fé. Proponentes: 03. Contrato nº 82/16. Contratada: 

CONSTRUBRASS. CONSTRUTORA "LTDA EPP. “Valor R$ 498.996,12. (quatrocentos e. 

noventa € oito mil, novecentos e noventa.e seis reais e. doze centavós). Vigência: 08 (oito) 

meses. Assinatura: . 26/09/2016. Cristina. Aparecida Batista - Prefeita Municipal de 

Pirassununga.



y Prefeitura Municipal de Pirassununga. é 0” 
o Estado de São Paulo . 4, Fo: 

aria Municipal de Obras e Serviços 
      

Re£-Prot. sriBAs 
- EP, 68AS 

Construção USF Santa Fé 

A Procuradoria Geral do Município 

"Em atenção à Rolicitação as fla 183 do Assessor de Secretaria, Sr Marcos * Leoriardo Rosim, relatamos que o citado processo licitatório para implantação de uma Unidade de Saúde na Vila Santa Fé não foi iniciada áté a presente data. 

Pirassununga, 18 de janeiro-de 20] 8... 

  

E ig. Paulo Herr ue Sanches. 
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Modalidade: Tomada de Preços nº-05/2015, Protocolo Administrativo: 1º 4758/2015. Contrato % 

“R$/2016. Contratada: CONSTRUBRASS CONSTRUTORA LIDA = EPP. Intimação: Encaminhámos: 

- páreder juridico.dê folhas 185,186, E87.6 18 (cópia-ahexa), pára ciência da porialidade demulli dezsVlquinze 

“por cento) do-valor total do-contrato-e Suspensão do Dirtito a Contratar conta Adrminisivação pelo prazo de . 

Se(dois) anos. Fica concedido, o prazo de-Ó5 (oincs) dias. para p-direito: Constilucional dé contraditório e 

O timpla defesa. Ficando ciente que está mésina intimação será' publicada: em-Biário. Oficial do Estado e que. 

“. traniscorrido.o prázo, as penalidades serão eletivadas. Fica ciente a empresa, que casa queira-cópia na integra, 

  

“ “deyeráetirar pessoalmente na Seção dê Material, nesta prefeitura no prazo de 05 feincu) dias da publicação, 
“ADEMIR ALVES LINDO - PREFEITOMUNICIPAL. Cm SS no”
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“Relação de impedimentos de Repasso 

"Haut gds e ana e MES ge 

Relaçao de messaas fisicas ou u jurídicas enioitrados paras tpá segomiça ento 

Informadidoçs . . ia É va ) ço 

 ENPE; A o º e Asêpnaconoras = 

o Orgão: QoqonDOSEA- PREFEITURIO RUNÍGIFAL DE PIRASSUNUNGA 

“Empresa: CONSTRUBRASS CONSTRUTORALTDA - EPP. : 

CNPS- dê. 450, 429/0001-38.. Cai ato Fu 

Proceiso: | -Grigenie a E gêo  Prefiva. RC 4a âno:. 

Fundamentação: “Am sz inciso deter 8.666/93 suspensão temporátiadi inpedimento-de contiátar, o 

— Intéio: 26/02/2018. Término: “25022020 Ra , Ga CÊ citação: ninprpona 

- Razão: DESCUIPRIMENTO DE LMUSULAS CONTRATUAIS. “ida a 

caciônsával ADEMIR ALVEBLINDO: - Ts ApbfosfocasoMemBgaar 
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Vo SECRE! ÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
«SEÇÃO, O DE MATERIAL 
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: € 
fá -- Estado de São Paulo 

aa o “SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROTOCOLO Ne ariBots | a te E E ed 

SEÇÃO DE MATE RIA Lo o Pesos 

Encaminhamos os autos informando que atualizamos com o indice 

contratual IPCIFIPE e aplicamos à multa de 25% quis ficou assim consignado: 

Valor do Contrato R$ 498.996, 12 X PG FIPE Apurado 8. tens % = R$ s2o, 649,09 x 

26h=R$ 13241227 
a 

Pirassununga 29 de nóvembro ds 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA v, 

Estado de São Paulo . . e, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

DECRETO Nº 6.751, DE 2 DE JANEIRO DE 2017 - 
— DELIRNT IIAIS Melodia A 

“Decreta estado de calamidade 

financeira no âmbito da 

Administração Pública Direta do 

Município de Pirassununga”... 

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 

Municipal de Pirassununga, Estado 

de São Paulo.....esesenessserecsnenanmeerneennes 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e face ao constante 

nos autos do procedimento administrativo nº 15, de 3 de janeiro de 2017; e, 

Considerando a grave crise econômica e o alto índice de endividamento 

que assola o Município de Pirassununga; 

Considerando o significativo aumento de gastos públicos, especialmente 

com pessoal, verificados nos quatros últimos exercícios; 

Considerando que tal fato acarreta severas dificuldades na prestação de 

serviços públicos essenciais e pode ocasionar ainda o total colapso na saúde, na educação, na 

segurança pública, na mobilidade e na gestão ambiental, dentre outros; 

Considerando que a interrupção da prestação de serviços públicos poderá 

afetar sobremaneira a população do Município de Pirassununga; 

Considerando a necessidade de ações, no curto prazo, para fazer frente a 

crise, com vistas a garantir a continuidade na prestação de serviços públicos essenciais, 

notadamente nas áreas da saúde, educação e segurança pública, 

DECRETA: 

  

     

  

   

    

— Art; 1º “Fica instituído o estado de calanidade financeira àpábito da 

Administração Pública Direta do Município de Pirassununga. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de suá pablicafã 

Pirassununga, 2 de janeiro de 2017. + / ; 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA: = 1] 
Estado de São Paulo 5) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '<.À 
Apoia a 
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— DECRETO Nº 6.753, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 — 

  

“Rerratificar o Decreto nº 6.751, 

de janeiro de 2017 "eee boas 

ADEMIR ALVES LINDO, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado 
de São Paulo ..csuensaniaaisane Risada 

  

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do 

procedimento administrativo nº 15, de 3 de janeiro ds 2017, 

' DECRETA: 

Art. 1º Na epígrafe do Decreto nº 6.751, que dispõe sobre o estado de 

calamidade financeira no âmbito da Administração Pública Direta do Município de 

Pirassununga, onde se lê: “Decreto nº 6.751, de 2 de janeiro de 2017”, leia-se: “Decreto nº 

6.751, de 3 de janeiro de 2017”. 

Parágrafo único. Permanecem inalteradas as demais disposições previstas 

pelo Decreto mencionado no capuí deste artigo. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã     
Pirassununga, 4 de janeiro de 2017. 

 



  

I-SIFPM ' 

  

  

IA PAGAR NAO PROCES. 
(a) I tb) 

4 : CONAM 
MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA - CONSOLIDADO 

E RELATORIO DE GESTAO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Periodo de Referencia: JANEIRO a DEZEMBRO/2016 - 30, QUADRIMESTRE 

7 - ANEXO 2 (LRF,art.55, inciso I, alinea “a'') R$ 1,00 

| DESPESAS EXECUTADAS 
I (Ultimos 12 Mases) 

DESPESA COM PESSOAL | - 
I LIQUIDADAS IENSCRITAS EM RESTOS | 

I 
  

  

  

  

  

  

  

  

*SPESA BRUTA COM PESSOAL (TI) I 105.564.660,25 | 78.279,90 
Pessoal Ativo I 102.349.929,36 | 78.279,90 
Passoal Inativo e Penslonistas I 3.214.730,89 | 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercairizacao (par.lo. do art.18 da LRF) | I 

I I 
'SPESAS NÃO COMPUTADAS (paragrafo lo. do art. 19, da LRF) (II) I 8.012.603,54 | 
Indenizacoes por Demissao e Incentivos a Demissao Voluntaria I 294.249,73 | 
Decorrentes de Decisao Judicial de periodo anterior ao da apuracao I 7.718.433,81 | 
Despesas de Exercicios Anteriores de periodo anterior ao da apuração I J 
Inativos a Pensionistas com Recursos Vinculados | a I 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (Z = II) I 97.551.976,71 |] 78.279,90 

APURACAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL k VALOR I & SOBRE A RCL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA —- RCL (IV) í 194.731.614,23 | step 

DESPESA TOXAL CM PESSOAL + DRP (vja(izra > LrIb) Do 9%.630.256,.61 | 50,13 

LIMITE MAXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LR$) I 105.155,071,68 | 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) =(0,95 x VI) (paragrafo unico, art.22 da LRF) I 99.897,318,09 | 51,30 

LIMITE DE ALEREA (VIII)= (0,90 x VT) (Inciso II do paragra£o lo. do artigo 59 da LRE) te 94.639.564,51 | 48,60 
  

CONAM 2,0-2016 
INTE:CN-SIFPM — Sistema Integrado de Financas Publicas Municipais, Unidade responsavel- CONTABILIDADE 

ita da emissao 14/FEV/2017 e hora de emissao 14:18 

:a 1: Duranta o exercicio, somente as despesas liquidadas sao consideradas executadas. No encerramento do exercicio, as despesas nao 
luidadas inscritas em Restos a Pagar nao processados sao tambem consideradas executadas, Dessa forma, para maior transparencia, as despesas 
icutadas estao segragudas em: 

, 
Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou servico, nos termos do art.63 da Lei 4.320/64; 

spasas empenhadas mas não liquidadas, inscritas um Restos à Pagar nao processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercicio 
do exercicio, por forca do inciso II do artigo 35 da Lei 4.320/64, 

ia 2: A partir de janeiro/2013, por definicao do TCESP, a linha "Pessoal Ativo" voltara a considerar as despesas com PASEP; 
ia 3: A partir de janeiro/2013, a linha "Inativos e Pensionistas c/ Rec. Vinculados" sexa composta por todas as despesas classificadas nas 
issificul207122465 Economicas de Despesa (CND) 3.1.90.01.Xx, 3.1.90.03.XX o 3.1.90.05.XX, liquidadas pela Entidade Gestora da Previdencia do 
iicipio, deduzidos os repasses recebidos pola masma entidade gestora a titulo de: Repasse para cobertura de insuficiencia financeira (Plano 
ianceiro) e Repasse para cobertura de deficit financeiro (Plano Previdenci cio). 

a explicativa: 
atorio elaborado de acordo com a Deliberncao TC-A-023996/026/15 do TCESP, tendo esta municipalidade ja adequado sua execucao orcamentaria 
exercicio de 2016 a presente deliberacao,



  

Prefeitura Municipal de Pirassununga 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

“Periodo de: 04/04/2047 =-34212047. 

RGF - ANEXO I(LRE, art 55, inciso |, alínea "a”) 

          

   
  

  

  

  

  

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (f) 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Oulras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ($ 1º do art. 18 

EEPERaS NÃO COMPUTADAS (5 1º do art. 19 da LRF) (Il) 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

ormentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LÍQUIDA GOM PESSOAL (ll) = (1-1) 

    
98.037.061,99 

2.416.969,65 

0,00 

3.101.753,47 

280.203,56 

2.821.549,91 

0,00 

0,00 

97.353.178,17 

100.454.931,64] 

5.504.265,52 

0,00 

0,00 

2.865.024,16 

783,70 

2.604.250,46 

0,00 

0,00 

2.839.831,46 

  

  

  

    
     
  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 

    

bESPESA TOTAL COM PESSOAL Dre My eqiasnb O 

LiMITE MÁXIMO (VI) Qncisos | lle liar. 20 da LRF) 

| IMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art 22 da LRF) 

| IMITE DE ALERTA (Vit) = (0,80 x VI) (inciso Il do 1? do art. 59 da LRF)   

  

faut 
EE O A SS — 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL mer CU | % SOBRE A REL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - REL (IV) 301,445.277,07 - — 

-) Transferencias obrigatórias da União relalivas as emendas individusis (V) (5 13, art 0,00 0,00 

166 da CF) 201.445.277,67 0,00   
TO TT TT 108.780,449,04 

103.341.427,44 

97.902.404,95   

  

   
      

  
e 
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MUNICÍPIO DE Pirassununga - CONSOLIDADO GERAL 

Relatório de Gestão Fiscal 

3º Quadrimestre 

Periodo dez O1/0n2G1B-a 24/12/2018 

  

  

  

  

RGF - Anexo 7 (LRF, Art. 48) 

QUADRO COMPARATRO COM OS LIMITES DA LRF: E" Quadamestte 

Receita Corrente Liquida ) 241.019,665,49 

Despesas Totais com: Pessoal = 104.203.582,10, DT , 43,27. 

Limite Maximo (art. 20 LRF) 130.150.619,36 54,00 

Limite Prudencial 95% (par.Un.art.22 LRF) 123.643.088,40 51,30 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

Divida Consolidada Liquida ob Ci ta GSE ae 1 
Saldo devedor Co 1226488461] 5,09 
Limite Legal (arts.3 e 4 Res.n 40 Senado) 289.223.598,59 120,00 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

C>ncessoes de Garantias o RÃ o En 
Montante poor o “0,00 
Limite Legal (art. 9 Res.n 43 Senado) 53.024.326,41 “2200 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Operacoes de Credito (exceto ARO) COARI EENCNNIPE + og SUR TS PE PS N é 
Realizadas no Periodo o o 0,00 0 . “0,00 
Limite legal (inc. |, art. 7 Res.n 43 Senado) 38.563.146,48 16,00, 

Excesso a regularizar 0,00 0,00 

Antecipacao de Rec. Orcamentarias TT Ui ss apena dio aa TT oo 
Saldo devedor o O 00 0000 . “0,00 
Limite legal (art. 10 Res.n 43 Senado) 16.871.376,58 7,00 

Excesso a regularizar 0,00 Sine         
  

  OFRÓDSOS 07/02/2019 15.50.30 Versão 27/04/2016 - 16:40 1/1
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laio de São Paulo mo Rig o 
eetetária gi Saúde de Pirassununga o    - Ofício nº 751/17 

E Pirássununga:11 de dezembro de 2017. 

“Prezado Seller 

E “Considerando ie s as. 5. Ubras do o Progrémias Requilifica UBS.- - Construção da E do ' 

: 28/ 1 0/2015; de administração anterioi; não teve prósseguimiehto ate o momento, solicitamos « o 

es Sancelamento das Obra. citada abaixo: - 

| sz Tipo do obra Regualifica UBS - -Consução E om “o p pese 

o: - Tipod dê Tecurso: Emenda. o Oy É o ] o É “us o e seg 

Número da proposta .* A al E asas Fo Ra 

12094: 290000H715:010 É 
É “Valor da proposta” 

eco, R$ ARE ROÓÕO À 

. “Trata. Se é de Oiea que demandar sultosó TeçuISO o gra a contação de recursos humanos 

e  Sihâneéiros pará Sem finicionamento; 

“Ademir Alves Lindo” À   
.Õ município encontra-se em aefioe financeiro não. podendo aróar com às s despesas 

     
    

* necessárias para tanto. - 

Estando cientes da -devolução dos recúrsos- financeiros -já-saplicados, solicitaiho hos o 

=p 

  

- Atenciósamânia À 

e “Prefeito Municipal de Pi ? 

RUa Siguaia Tampês, TUR 085 o E 
O Esmalk ep SR dovbr



  

  

A MUNICIPAL DÊ PIRASS 7 SUR UNGA 
- Estado de São Paulo : Co aa 

- Secretaria da-Saúde de Pirassuinga »ro 

   
COReio ns 

— Pirassude 2:11. de dezembro de 2017. 

: Pd Se : . 
* 

Considerando que as. br, ão Progradiá: Requaíica, UBS - — Construção “da data de 
Es 0S/09/2015; de administração anferiên não. teve: prósseguintento at até. oO momento, solicitamos D- 

a e cancelamento da Obra cifada abaixo: 

o E «Fipo de: obra Regu 

  

pálific UBS- Constçã 

“Tipo de recurso: Eshénda. 

E; Número daproposta 

209, 2900061/15-006 - 
Valor da proposta, 

R$249150,00 | Caro 

Tráta-se de: Obra. que.  denandaré v valtoso reciirso: pará a eiiação de rEcursos Humanos 
e esininçeiros pata: seu fisicionaimento.. º . 

”: municí pio encontra-se em: at financeiro não podendo arcar. com o nsodidrende 
“rei para tanto. 

    

  

e as Ein gientes de devolução e dos 1egmesos Financeiros já aiicados, solicitânios o 

“ AderirÁtvas LIGEL 
—. Préfeito Mania Piras 

  

Ros SausTa CARA CS STS Ena ame : Email cotas govibr. - 

a 
Ot-



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 19 M 

SETOR DE CONVÊNIOS “q 

Protocolo nº 155/2021 

À Secretaria Municipal de Governo 

Pirassununga, 18 de janeiro de 2021. 

Em atendimento ao pedido de informações nº001/2021, 

informamos o quanto segue: 

ITENS 'Aº e 'B': 

Os recursos públicos provenientes de emendas parlamentares, bem 

como, de verbas atreladas a programas específicos da área da saúde não podem 

ser utilizados em objeto diferente do originalmente pactuado, conforme 

consta no art. 27 da Lei Complementar Federal 141 de 13 de janeiro de 2012: 

Art. 27. Quando os órgãos de controle interno do ente beneficiário, do ente 

transferidor ou o Ministério da Saúde detectarem que os recursos previstos no 

inciso Il do $ 3º do art. 198 da Constituição Federal estão sendo utilizados em 

ações e serviços diversos dos previstos no art. 30 desta Lei Complementar, ou 

em objeto de saúde diverso do originalmente pactuado, darão ciência ao 

Tribunal de Contas e ao Ministério Público competentes, de acordo com a 

origem do recurso, com vistas: 

I- à adoção das providências legais, no sentido de determinar a imediata 

" devolução dos referidos recursos ao Fundo de Saúde do ente da Federação 

beneficiário, devidamente atualizados por índice oficial adotado pelo ente 

transferidor, visando ao cumprimento do objetivo do repasse; 

NH - à responsabilização nas esferas competentes. 

São 04 os recursos que foram cancelados e tiveram a devolução 

solicitada pelo Ministério da Saúde através das Portarias Federais 1.663 de 

02/10/2015 e 2.309 de 04/09/2019. 

A proposta 45731.6500001/10-006, cadastrada no sistema 

SISMOB em 19/07/2010 e habilitada em 16/11/2010, previa o repasse de R$ 

200.000,00 provenientes de emenda parlamentar de autoria do Deputado Ivan 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SETOR DE CONVÊNIOS 

  

Valente e tinha como objeto a construção de UBS na Vila Santa Fé. Ocorre 

que, estudo técnico (fls. 10) realizado em 2014 informou que: “(...) A obra UBS 

IH conforme informações possui 415,47 m? o que resulta em R$ 610.250,65 fora 

o entorno (muros, calçadas, gradis, jardins)(..)' (página 17 do protocolo 

3949/2014). 

Diante da constatação de que o Município teria que dispor de uma 

contrapartida duas vezes maior que o recurso da emenda, a Sra. Cristina 

Aparecida Batista, Prefeita Municipal à época, encaminhou o Ofício nº 

907/2014 (fls. 11) solicitando o cancelamento da proposta 45731.6500001/10- 

006 justificando que “(...) após estudo de viabilidade, constatou que o valor 

global atualizado para a construção da unidade básica de saúde, acarretaria em 

uma contra partida estimada entre 60% e 70%, considerada excessiva a julgar 

pelo valor do recurso do incentivo, o que torna inviável para o município neste 

momento a execução da referida construção(...)'. (grifou-se, página 17 do 

protocolo 3949/2014). 

“Fica demonstrado que a Prefeitura Municipal não possuía 

condições para arcar com a contrapartida elevada para execução do objeto da 

proposta 45731.6500001/10-006 e, tendo em vista o pedido de cancelamento 

protocolado pela Prefeita à época, a proposta foi cancelada pelo Ministério da 

Saúde através da Portaria 1.6663/2015, porém, por razões desconhecidas por esta 

Gestão, não foi realizado o trâmite para devolução: dos recursos que não mais 

pertencem ao Município. Como a devolução não foi efetivada quando deveria, o 

Município foi notificado pela Força Tarefa de Ressarcimento, instalada pela 

Portaria 1.027 de 15/10/2019, a efetivar a devolução dos recursos sob pena de 

inclusão no CADIN e tomada de Contas Especial. 

Diante da notificação da Força Tarefa este Setor de Convênios 

tomou as providências para devolução dos recursos, porém, por não haver 

previsão da despesa na Lei Orçamentária, foi encaminhado Projeto de Lei ao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA a (a 

Estado de São Paulo , Had 

SETOR DE CONVÊNIOS SRP      
- Legislativo em 12/2020, 0 qual foi rejeitado. Por ser obrigatória a devolução dos | 

recursos, foi apresentado novo Projeto de Lei em 01/2021, tendo em vista o 

prazo improrrogável de 30/01/2021 para efetivação da devolução à União. 

A proposta 12094.2900001/14-007 também teve como objeto a 

construção de Unidade Básica de Saúde na Vila Santa Fé. A proposta previa o 

repasse de R$ 512.000,00 (quinhentos e doze mil reais) através de emenda 

parlamentar de autoria do Deputado Federal Salvador Zimbaldi F ilho. 

A Gestão da ex-Prefeita Cristina Aparecida Batista abriu o certame 

licitatório Tomada de Preços nº 09/2015 que teve como vencedora a Empresa 

CONSTRUBRASS CONSTRUTORA LTDA EPP, que assinou o contrato 

82/2016 em 26/09/2016 (fls. 12) ao qual foi atribuído o valor de R$ 498.996,12 

(quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e doze 

centavos). A empresa vencedora não iniciou as obras e foi intimada a se 

manifestar sobre o não início, oportunidade na qual quedou-se silente. Com 

ausência de manifestação da empresa a mesma foi penalizada com aplicação de 

multa e suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por 02 anos, decisão homologada em 

26/11/2018, conforme documentação que segue anexa aos presentes (fls. 13 a 

2a. 

Após a solução dos problemas causados pelo não cumprimento do 

contrato 82/2016 pela empresa, o Executivo Municipal realizou estudo de 

impacto para calcular o gasto mensal para implantação de nova Unidade Básica 

de Saúde na Vila Santa Fé, e constatou que o gasto mensal ultrapassaria a casa 

dos R$ 500.000,00 (folha de pagamento e encargos trabalhistas), valor este que o 

Município não tinha condições de arcar considerando o Estado de Calamidade 

Financeira instituído pelo Decreto 6.751 de 02/01/2017 (fls. 23/24), bem como, 

  

os limites prudenciais com gastos com pessoal. Juntamos aos presentes relatórios 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SETOR DE CONVÊNIOS 

com os percentuais da folha de pagamento no ano de 2016, 2017, 2018 e 2019 

(fis. 25 a 29). 

Outro fato relevante é que o Município no ano de 2016 teve 

dificuldades para pagamento das obrigações trabalhistas já existentes, realizando, 

inclusive, parcelamento do FGTS dos meses de outubro e novembro de 2016. 

A proposta 12094.2900001/15-010 previa repasses no valor de R$ 

408.000,00 provenientes de emenda parlamentar de autoria do Deputado Federal 

Nelson Marquezelli para a Construção de UBS no Jardim Laranjeiras. 

O sr. Prefeito à época, Ademir Alves Lindo, encaminhou o ofício 

nº 751/2017 (fis. 30) ao Ministério da Saúde solicitando o cancelamento da 

proposta, vez que a mesma era de 2015 e não possuía andamento até a data do 

ofício, 11/12/2017, bem como, por se tratar de Obra que demandaria vultoso 

recurso para a contração de recursos humanos e financeiros para seu 

funcionamento. 

Cabe ressaltar que quando o Município contrata proposta para 

construção de equipamento de Saúde o mesmo deve levar em consideração os 

impactos em folha de pagamento, ter atenção aos limites com gastos com pessoal 

e à responsabilidade fiscal. 

A proposta 12094.2900001/15-006 previa repasse de recursos no 

valor de R$ 249.150,00 provenientes de Emenda Parlamentar de autoria do 

Deputado Celso Russomano para a realização de Ampliação da USF do Jardim 

das Laranjeiras. 

O sr. Prefeito à época, Ademir Alves Lindo, encaminhou o ofício 

nº 753/2017 (fls. 31) ao Ministério da Saúde solicitando o cancelamento da 

proposta, vez que a mesma era de 2015 e não possuía andamento até a data do 

ofício, 11/12/2017, bem como, por se tratar de Obra que demandaria vultoso 

recurso para a contração de recursos humanos e financeiros para seu 

funcionamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SETOR DE CONVÊNIOS     
Importante destacar o que diz o art. 28 da Portaria 339 de 

04/03/2013 que, traz a obrigação do Município em assumir a manutenção da 

Unidade ampliada por 05 (cinco) anos antes de receber eventuais recursos 

financeiros: 

Art. 28. Com o término da ampliação da UBS, o Município ou o Distrito 

Federal assumirá q manutenção preventiva do referido estabelecimento de 

saúde pelo prazo mínimo de 5 (cinco) enos como condição nara continuar no 

Programa de Requalificação de UBS e, depois desse prazo, para receber 

“> eventuais novos recursos financeiros 

ITEM 'D': 

Cada Secretaria é responsável pela elaboração de projetos, 

direcionamento dos recursos e pela fiscalização andamentos de suas obras. 

    

  

ITENS 'Eº e 'F”: 

Juntados 

E 

Respufisável pela ionalização dos sistemas 
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COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 009/2021 

DE: SEÇÃO DE TESOURARIA 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Assunto: Referente Cl 17/2021 — Pedido de Informação 001/2021 Câmara Municipal 

Conforme solicitado, seguem anexos os extratos bancários das referidas 

contas. 

Pirassununga, 15 de janeiro de 2021. 

vob é Bragio 
Chefe da Seção de Tesouraria   



= interneL.... Darucito SENA 

— CAIXA 
Extrato 

Cliente: FMS PIRASSUNUNG FNSCONVENENTE 

Conta: 0334 / 006 / 00624021-1 

Data: 15/01/2021 - 11:34 

Extrato 

Data Mov, Nr. Doc. Histórico 

000000 SALDO ANTERIOR 

* 670 - Não há lançamentos do dia, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101. 

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

— 

hitps://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime extrato processa 

Valor 

0,00 

   
«Lage UL & 

Saldo 

122.378,47 € 

15/01/2021



Inste:R net BaN-king CAIXA 

Extrato 

Cliente: FMS PIRASSUNUNG FNSCONVENENTE 

Conta: 0334 / 006 / 00624027-0 

Data: 15/01/2021 - 11:37 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico 

000000 SALDO ANTERIOR 

* 670 - Não há lançamentos do dia. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIBC/imprime extrato.processa 

Valor 

0,00 

rage 1 ULL 

» 
4, & 

s Ej va 
5 85325 
o ay A 5 

Saldo 

53.539,95 € 

15/01/2021 

qua nt “io 
(d 

a 

rs. 
es



Lnitern et... Ba:nkinG--=-CAI-XA 
e Kage LULA 

S KS à RÃ E q 

ce ulticio 

Fio Seo 

Extrato 

Cliente: FMS PIRASSUNUNG FNSCONVENENTE 

  

“o
 

Conta! 0334 / 006 / 00624026-2 

Data: 15/01/2021 - 11:35 

Extrato 

Data Mov, Nr. Doc, Histórico Valor Saldo 

000000 * SALDO ANTERIOR 0,00 87.675,30 € 

* 670 - Não há lançamentos do dia, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SI[BC/imprime extrato.processa 15/01/2021 
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inter et B-anking:::C AIxA 

Extrato 

Cliente: FMS PIRASSUNUNGA FNS CONVEN 

Conta: 0334 / 006 / 00624013-0 

Data: 15/01/2021 - 11:33 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc, Histórico 

000000 . SALDO ANTERIOR 

* 670 - Não há lançamentos do dia. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

Lago Lui o 

NS NiCia 

ec
re
r 

9 
Ip 

a D
 

& t 
e
m
a
?
 

3) 

Valor Saldo 

0,00 42.657,76 € 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIBC/imprime extrato .processa 15/01/2021



gre PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSU, NUNGA 
Ê ! ESTADO DE SÃO PAULO 

Ut . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS    

Ref. Protocolo 155/2021 

Ao Gabinete, 

Conforme itens dispostos na folha 04, referente ao Pedido de Informação nº01/2021 da 
Câmara Municipal, encaminhamos devolutiva acerca dos itens c e g, atinentes a esta 

Secretaria. 

* c-folhas 35 a 39; 

e g-folhas 08 e 09. 

Atenciosamente, 

pcm/Pirassununga, 20 de janeiro de 2021. 

  Rua Galício Del Nero, 51 - Centro - CEP 13631-002 - Pirassununga-SP
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PEDIDO DE INFORMAÇÕES 

N. 001/2021 

Ref. Sessão Extraordinária de 11.01.2021 

Base Legal: Artigo 38 do Regimento Interno 

UBS VILA SANTA FÉ HI 
- Projeto de Lei nº 01/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 122.378,47 (cento e vinte e 

dois mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos), destinado a atender a 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000068; 
USF JARDIM LARANJEIRAS 

- Projeto de Lei nº 02/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 53.539,95 (cinquenta e três 

mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), destinado a atender a 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000083; 

UBS JARDIM LARANJEIRAS 

- Projeto de Lei nº 03/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 87.675,30 (oitenta e sete mil, 

seiscentos e setenta é cinco reais e trinta centavos), destinado a atender a inclusão do 

Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de 

Aplicação 3000082; e 

UBS SANTA FÉ 
- Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder 

Executivo a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a 

inclusão do Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000048. 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal recebeu os 

Projetos de Lei em epígrafe para apreciação em Sessão Extraordinária; 

CONSIDERANDO que as Comissões Permanentes ainda 

não foram formadas e os Vereadores necessitam de dados e subsídios para a apreciação dos 

Projetos de Lei; 

OS, ppelit
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CONSIDERANDO que os Projetos de Lei tratam de 

abertura e inclusão de crédito adicional para devolução de valores não utilizados, referente a 

convênios, cujos projetos foram cancelados; 

CONSIDERANDO que a obtenção de recursos públicos 

dos entes federais e estaduais são de difícil obtenção, não havendo informações nos Projetos de 

Lei das motivações específicas dos cancelamentos das obras, nem os responsáveis desse 

cancelamentos; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal, atenta aos 

interesses do Município, com condição de fiscalizar e auxiliar o Município tem o dever de 

fiscalizar o fundo e o repasse de verbas, ainda se existe prestação de contas detalhadas, 

devendo conhecer os motivos da devolução de dinheiro público, para locais, que mais 

necessitam dessas verbas; 

CONSIDERANDO que os recursos poderiam ser 

realocados, nada justificando a sua devolução e a não utilização, especialmente quando os 

Balanços Municipais desde 2016 dão conta de Superavit Financeiro; 

CONSIDERANDO que os Vereadores dessa Legislatura 

não têm conhecimento de quais verbas (Federais ou Estaduais) estão liberadas e em estudo ou 

viabilidade junto ao Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que a devolução de verbas públicas, 

sem a devida utilização é fato gravíssimo que demanda estudo das motivações do(s) ato(s) 

administrativo(s) 

SOLICITO À MESA, pelos meios regimentais, seja 

oficiado ao Executivo Municipal nos termos do artigo 38 do Regimento Interno, preste as 

seguintes informações: 

a) Com relação aos Projetos de Lei números 01:02; 03 e 04 em epígrafe, requer 

seja encaminhado cópia integral dos Processos Administrativos que 

Z V rá 
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originaram os fatos, bem como as decisões administrativas que culminaram 

na não utilização das verbas públicas; 

b) Da mesma forma, envie a esta Casas informações precisas dos motivos legais 

para que tais verbas não fossem realocadas para outras áreas e/ou outros 

projetos, encaminhando toda a demonstração da não necessidade de 

utilização nas UBS e nas USF da Vila Santa Fé e Jardim das Laranjeiras; 

c) Apresentar os extratos bancários dos saldos relatados nos Projetos de Lei nºs 

01; 02; 03 e 04. 

d) Informar qual pasta ou secretaria é responsável (indicando os nomes dos 

responsáveis) pela administração, confecção de projetos e direcionamento 

advindo das verbas públicas (Federais e Estaduais), inclusive as que geraram 

a necessidade das devoluções. 

e) Apresentar Relatório de todas as verbas públicas recebidas e cujos projetos 

estão em andamento, indicando a origem, o valor, o prazo, o projeto, a fonte 

de crédito e a rubrica respectiva; 

f) Informar se há outras verbas públicas, no período de 2016 até a presente data, 

que foram recebidas e não foram utilizadas, apresentando relatório detalhado 

dos motivos da inexecução, bem como as decisões administrativas que 

culminam(culminaram) na eventual devolução do recurso; 

g) Informar a contadora pública, qual a base técnica legal para a necessidade de 

inclusão e abertura de crédito adicional suplementar especial para a 

devolução de valores, tendo em vista não haver necessidade de autorização 

legislativa para a referida operação? 

h) Prestar outros esclarecimentos que entender necessários. 

Câmara, 13 de janeiro de 2021. 

AO 

ciana Batista Paulo Soro É Ml dá Silva 
Vereador “Paulinho do Mercado” 

Vice-Presidente 

Cure de ia 
Vereador Cíceto Jústino dá Silva Vereador Wellington Luis Cintra de Oliveira 

1º Secketário 2º Secretário 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 

e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a opor 
quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 18 FEV 2021 

- “Cesinha” 

( 

Ay Sta 

apa dr Cintra de Oliveira 
Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 

e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 

- Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 18 FEV 2021 

        
fodas Lan 

tal Furlan 

Relator 

7 GEE 
Paulo sergio sda Silva Cf aulinho do Mercado” 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

“FEV 2021 Sala das Comissões, 

  

Sa dala, Guto 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

PA Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 18 FEV 2021 

(ira a A E 
Cicero Justino-a Silva       

    

  

argo Testoni 
embro



“Ad 
ds 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN GA-SP ANE 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89" 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo)camarapirassununga. sp. gov. br 
sítio: www. camarapirassununga.sp.gov.br É, 

= 

    
  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 

    

   

César Ramgy Ragka 4) “Cesinha” 

Walter
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto humanístico. 

18 FEV 2021 Salas das Comissões, 

  

Wellington L tis Cintra de Oliveira 
Relator 

a 
atal Furlan 

Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 

    
César Rame 

(day Pa 
atal Furlan 

Membro 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br dedo
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PARECER Nº 

  

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 04/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 
e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de Despesa 329093 
— Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 18 FEV 2021 

/ 4 A / 

/ adala Ato Eai 
Sanapá V Valéria Vadalá Muller 

/ Presidente 

aa” 

Rela 

(nc To plo 
ícero Justi É Silv 
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AUTÓGRAFO DE LEINº 5580 
PROJETO DE LEI Nº 04/2021 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial, destinado a 

atender a inclusão do Elemento de 

Despesa, Fonte e Código de Aplicação 
no Orçamento vigente” ie 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de 

Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e Restituições - Fonte 05 - Código de 

Aplicação 3000048. sunesces quer EsoEnaSe san SE AE ORASS NO TOL SE EI INUIA caem vranedo R$ 42.657,76 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º ficará 

legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, 

inciso I, sendo o valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete 

reais e setenta e seis centavos), coberto através do superávit financeiro apurado no Balanço do 

exercício anterior em conformidade com a conta bancária do convênio UBS Vila Santa Fé, 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 23 de fevereiro de 2021. 

AL 

NA o 
Estica Batista 

/ Presidente 

é Op. 
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2, Pirassununga, 23 de fevereiro de 2 

      

  

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 224 a 

256/2021: e Pedidos de Informações nºs 45 e 46/2021, apresentadas em Sessão 

Ordinária realizada em 22 de fevereiro de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5576, 5577, 

5578, 5579, 5580, 6081 e 5582, referentes aos Projetos de Lei nºs 143/2020, e 01, 

02, 03, 04, 18 e 22/2021, respectivamente, cujos projetos de autoria de Vereadores 

seguem cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

   
1    

   

L 1a Batista 

residente 

Excelentíssimo Senhor 
— eg 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN Ie Ê - 

Prefeito Municipal de 
ecesBt 

PIRASSUNUNGA — SP Plrassunttnça, 44, dE mn 
   



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

Ofício nº 027/2021 

Pirassununga, 1º de março de 2021. 

A DO e juntada nos 

at respectivos projetos de lei. 

Senhora Presidente, Plras; 02/03/2021. 

Luclana Batista - Presidente 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.655 a 5.660, de 2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

  

    
GEÓRGIA AUÍ 

Secretária Munitif 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.659, de 24 de fevereiro de 

2021, que “visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 

no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete 

reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento 

de Despesa 329093 — Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de 

Aplicação 3000048”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 04/2021, a qual 

por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 04 de março de 2021. 

see ado 

Analista Legislativo Secretaria



PREFEITURA MUNICIPAL DE FIRASSUNUNDA. , 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— LEIN?º 5.659, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 — 

  

“Autoriza o Poder Executivo alabrir 
crédito adicional especial, destinado a 
atender a inclusão do Elemento de 
Despesa, Fonte e Código de Aplicação 
no Orçamento vigente "seem reninmenaneno 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, até o limite R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão do Elemento de 

Despesa 329093 - Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000048, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e Restituições - Fonte 05 - Código de 

Aplicado SODA, aa sa R$ 42.657,76 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º ficará 

legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, 

inciso 1, sendo o valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e sete reais 

e setenta e seis centavos), coberto através do superávit financeiro apurado no Balanço do 

exercício anterior em conformidade com a conta bancaria do convênio UBS Vila Santa Fé. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2021, 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 
Pal 

fem 

  

GEÓRG GUSTA ORTENZI 
Secretária icipal de Administração. 
dag/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 092, de 04 de março de 2021, da Lei nº 

5.659, de 24 de fevereiro de 2021, que “autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial no valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender a inclusão 

do Elemento de Despesa 329093 — Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código 

de Aplicação 3000048”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 04/2021, a 

qual por mim foi lida e conferida, 

Pirassununga, 11 de março de 2021. 

. unia l Via 
Jéssica Portes Ho Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br AL = + 

E fã 
a
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Pirassununga, 04 de março de 2021 | Ano 08 | Nº 092 

  

valor de R$ 53.539,95 (cinquenta e três mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), será 
coberto através do superávit financeiro apurado no 
Balanço do exercício anterior em conformidade com a 
conta bancaria do convênio USF Jardim das Laranjeiras. 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dagy. 

— LEI Nº 5.658, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender a inclusão do Elemento de 
Despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento 
VIGENTE esrmaneasariiçes 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite R$ 
87.675,30 (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais e trinta centavos), destinado a atender a inclusão do 
Elemento de Despesa 329093 - Indenizações e 
Restituições, Fonte 05 e Código de Aplicação 3000082, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 

|- Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e 
Restituições - Fonte 05 - Código de Aplicação 
B0000B2) separa aemmrmemerermmmes R$ 87.675,30 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, artigo 43, $ 1º, inciso |, sendo o 
valor de R$ 87.675,30 (oitenta e sete mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais e trinta centavos), coberto através 
do superávit financeiro apurado no Balanço do exercício 
anterior em conformidade com a conta bancaria do 
convênio UBS Jardim das Laranjeiras. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 

Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

— LEI Nº 5.659, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 - 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial, destinado a atender a inclusão do Elemento de 
Despesa, Fonte e Código de Aplicação no Orçamento 
VIGENTE ir rmeereemterras 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, até o limite R$ 
42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e 
sete reais e setenta e seis centavos), destinado a atender 
a inclusão do Elemento de Despesa 329093 - 
Indenizações e Restituições, Fonte 05 e Código de 
Aplicação 3000048, consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

| - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012004 - 329093 - Indenizações e 
Restituições - Fonte 05 - Código de Aplicação 
3000048... esmas R$ 42.657,76 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
ficará legalmente caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, artigo 43, 8 1º, inciso |, sendo o 
valor de R$ 42.657,76 (quarenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), coberto 
através do superávit financeiro apurado no Balanço do 
exercício anterior em conformidade com a conta bancaria 
do convênio UBS Vila Santa Fé. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

— LEI Nº 5.660, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 - 

“Dispõe as sobre funções exercidas pelos Fiscais de 
Rendas da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga”... 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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